
EsrADo DÉ Maro GRosso

AssEMBLÉra LEGrsLATlva oo EsÍADo DE MATo GRosso

Sêcretâriâ Parlamentar da Mesâ Diretora
Nriclêo CCJR

Comissão de Constituição,.lustiça e Redação

Rclator (a): Deputado (a) }.i tu*-o-t U9§ (es^.eÕ

I - RelatóÍio

Retoma a esta Comissão o Projeto de Lei N.' 96312022 de autoria do Poder

Executivo para análise quanto ao Substitlrtivo lntegral n.o 01 apresentado por Lidcranças

Partidárias, com o obietivo de promover as devidas adequações.

Anterionnentc, no dra 1511212022 csta Comissão cxarou parecer dc mérito làvorávc1

à aprovação da proposiçào.

Em nova manifestação a Comissão dc Fiscalização e Acompaúamento da Execução

Orçamentária - CFAEO/ALMT exarou parecer de mérito favorável à aprovação nos temos do

Substitutivo IntegÍâl N.' 01.

De acordo cotn o plojeto eln rcfcrência, no ar1. 1" 4 inalidadc é autoizar a abellura

r1o Orçanento Fiscal (Lei n.' 11.666, dc 10 deiansiro dr: 2022), em tàvor da Unidadc Orçamentária

04.501 - MT Participaçôes e Projctos S/^ - MT PAR, cr'édito adicional suplerncntar no valol dc R$

L000.000.000,00 (Um bilhão dc rcais), para atendcr à progúrnação constante do Anexo I.

Nestes termos, a análise desta Comissão quanto ao aspecto constitucional, Iegal e

jurídico recairá sobre o Substitutivo Integral n.' 01.

E o relatório

Parecer N." 1065/2022/CCJR

Referente à Mensagem N." 184/2022 - Projeto de Let N." 963/2022
que "Abre no Orçamentos Fiscal Unidade Orçamentária 04.501 MT
Participações e Projetos S/A MT PAR, crédito adicional suplementar
no valor de R$ 1.000.000.000,00, para reÍ'orço de dotação constante na
Lei no 11.666, de 10 dejaneiro de 2022 - Lei orçamentária Anual.".

Autor: Poder Executivo

Nos termos do Substitutivo Integral n.'01

Av. André Antônio Massi, N.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (DN)
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGtsLAT|va Do EsrADo DE MaÍo GRosso

Secreteria Parlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

II - Análise

II. I. - Atribuiçôes dâ CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e aftigo 369, inciso I, alinea "a", do Regirncnto

Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental em

todas as proposições oÍêrecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame dâ ploposição buscará veificar,
inicialmente, se a matéria legislativâ proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pelâ

Constituição Federal aos Estâdos-Membros, a Íim de se evitar a incidência de vício dç

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocolIe quando lei estadual disciplina matéria de

competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, atralisar-se-á a constitucionalidade formal dâ proposição em

face das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo

a se preservar a proposição de eventual vicio formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das

rcgras de iniciativa reservadâ, ou vicio formal objetivo, que se coÍsubstancia nas derrais fases do

processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade mateúal da propositura,

mediante a averiguação da cofrpatibilidade entre o conteúdo do ato nonnativo e os principios e

regms estabelecidas pela ordem juridica constitucioÍal.

Derradeiramente, realizar-se-á a ânálise da juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de forma que a pÍoposição esteja alinhâda com o

ordenamento jurídico, as decisões dos Tribunâis Supenores e as demais formalidades do Regimento

Intemo da ALMT.

A propustc, nos tcrmos do Stlbstitutivo lntegrâl n.'01. 
^bre 

no Orçaüento Fiscal

da Urlidadc orçiü1entária 0,1.501 MT Pafticipaçõcs e Ploiotos S/A MT P^R, cródito adicional

suplenelltar no valor dc 1 .000.000.000,00, para rcforço cle dotação collstante na Lci n'' 1 1 666, dc

l0 dejanciro de 2022 Lei Orçatncntária Aiual.

ev.,cndrt,{ntOnio N,laggi, N. "06. SctorÀ CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT (DN)
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EsraDÕ DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATivA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da lvlesa Diretora

Núcleo CCIR
( om.\\ào de Corsrituiçao.lusti!d ê Redàçào

A alierâção conslarte do Subslitulivo htcgral n." 0l sc rel(rrc a inclusão nâ

proposição do condicionànenk) da troca de conh'ole acioná1io, venda de açôes oLL o\ ] conccssit,

do objcto a cdição dc lci autolizadora.

II.II - Da (s) Preliminar(es);

Compulsando os âutos, verifica-se que a proposta odginal encontra-se prejudicada

em virtude da aprovação do Substitutivo Ifltegral n.' 01, confonne dispõe o rol do art 194 do

Regimerto Intomo desta Casa de Leis - Resolução n." 677 de 20 de dezembro de 2006.

II.III - Da (In) Constitucionalidade Formâl;

Conforme exposto anteriomente a competência legislativa para a iniciativa a matéria

cm análise integm o rol do direito financeiro de competência concolaente entre a Udão, Estados e

Distrito Federal, confolmo prcceitua o artigo 24, inciso l, da Constituição Federal.

Quando da análise clâ Constitucionalidade da Proposta Legislativa, devç-se verificar

sua submissão tanto sob o quesito fonnal quanto o material.

No âmbito da competência legislativa concorrente a União estabelece as normas

gerais a ser seguida por outros Entcs Federâtivos e os Estados e Distrito Federal que tratain das

[onnas especificas, e as matéias referente ao orçamento público, objetivo da proposição em

anâlise. fazern parie do rol do direito financeiros.

Na competàlcia hodzontal, as leis orçamentlíias, por ver§ârem sobre orçame[to de

câdâ E[te Federativo, a Constituição Federal designou ao Poder Executivo a iniciativa do Projeto de

Lei, pois é ele quc efetua a âüecadação dos recursos públicos e promove a repatição das receitas

entrc os Poderes e órgãos constituidos. Assim, foi consignado â ele também a responsabilidade dc

protnover a intcgração dos orÇamentos dos Poderes e órgàos constituidos. Íal determinaçâo consta

do art. 165 da Caftâ Magna.

Na sessão

as normas gerais para a

Entes Federativos, entre

programação para outrâ

inciso VI).

quc lrata dos orçamentos (afis. 165 a 169) o Constituinte Federal definiu

elaboração do orçamcllto público, que devcm ser seguidas por todos os

clas cstá à vedação de renlanejamento, de recursos de urrra catcgoda dc

ou cle un órgão para ouh'o. senl prévia âutorizàção lcgislativâ (alt. 167,

-.B1Av. André An1ôriô Maggi, N. " 06. Setor 
^ 
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATtvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CclR
Comicsáo de Constitui!io. lu tiçà e Redação

l)cssc modo, cumprindo o dispositivo coustitucional o Poilcr Executivo apresentou o

projeto de Lei, solicitando aulorizaÇão do Podcr t-cgislativo pârâ promovcl o rcmanejamento de

Íccursos dcntro do mcsrno órgão, diante da dotaçâo lnsuficicntc ou imprevista na ação. Ademais, foi
apreselltada nlediânte Lei Ordinária. AssiIn, a proposta pr-eenche os quesitos quento a sua

Constilucionalidadc Ionna].

A Constituiçào do Estado de Mato Grosso em simetria com a ColNtituição Fedcral

cstabclçce que é competê[ciâ de o Covemador elaborar e enviar as lcis orçamentárias conforme

dispõe o aft. 66, inciso IX. Vejamos:

Seção II

Dâs Atribuições do Governador do Estado

AÍ. 66 Compete pdvativamente ao Govemador do Estado:

IX - enviar à Assemblóiâ Legislativâ o plâno plurianual, o prcjeto de lei de

diretrizes oryamentárias e âs propostas de orçamento previstas nesta Constituiçào;

Ante o exposto, verifica-se ser a propositura fo.malmente constitucional

II.IV - Da (ln) Constitucionalidâde Material;

No que diz respeito à constitucionâlidade materiâI, não vislumbramos ofensa aos

preceitos constitucionais, isso porque a proposta prevê o remanejamento de recursos públicos, ou

seja, a realocação de recursos de uma câtegoria de programação pâra outra, que tiveram dotação

previstâ insuÍiciente, parâ atender despesas dentrc do mesmo órgão.

A respcito da constitucionalidade r-naterial a doutrina especializada Íàz as seguintes e

relevantes considerações:

O controle matcrial de conslilucionâlidade e delicadissino er:r razão do elevado

teor de polilicidade de quc se revostc, pois inciLlc sobre o conteúdo da nonna.

Dljsoc âo firndo da lci, oulolgâ a quclr o exeroc cornpeténciâ conr que dccidir sobrc

o tcor c a matéÍiâ da rcgrâjuridica, busca acomodá la aos cânones da ClonsliluiÇào,

ao seu espirito, à sua filosoiiâ, aos scus principios polilicos lirndamcnLâis E

controlc criírl;vo, substanciallnentc p,ilítico. (...)

Sem esse reconllccimento, iâmais será possivel proclamar a nâtureza juridicâ da

constituição, ocorrendo em consequência â quebra de sua unidade normaliva{não-

Àv. André Anlônio Maggi. N. "06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (DN)
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EsraDo Dr MaÍo GRôsso

AssEMBLÉtA LEGrsLATrva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da N4esa Diretora

Núcleo CC]R

Comissáo de Con.titui(ào. Ju:t'ça e Redaçáo

E, poftalto materialmente constitLlciol]Âl o proicto dc lei.

ILV - Da Lêgâlidâde

As Leis orçameÍtárias, no âmbito infraconstitucional possui o seu regramcnto

(nomas gerais) definidas pela Lei Federâl Í1.' 4.320164 que lnstitui Normas Gerais de Direito

Financeiro para elaboração e contole dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municipios e do Distrito Federal em seu artigo 42 estabelece que o crédito especial e suplementar

deve ser âutorizado por lei, ín verbis:

Art.42. Os créditos suplemenlares e especiâis serão autorizados por lei e abeÍos
por decreto executivo,

A Lei Federal, no artigo 41, diferenciando os créditos suplementales dos créditos

especiais os define da seguinte forma:

Art. 41. Os créditos âdicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotâção orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais nào hajâ dotação orçamentáriâ

especiflca;

(...).

Os créditos especiais definidos na Lei Federal possuem a função precípua de pemitir

a realização de despesas não previstas no orçâmento anual, enquanto os créditos suplemeltdes são

para o reforço de dotação oÍçamentfuia insuficiente, são abeltos por iniciativa do Podel Executivo,

com autorização do Poder Legislativo, mediante lei especifica e que indiquem os recursos

necessários, normalmente decorentes de anulâção de outa dotação.

O Substitutivo Integral manteve as anulaçôes que estão devidamente prcvistas no

anexo da proposta.

há umâ constituiçào, como disse o nosso Rui
lorça cogente. (BonÂvidcs, Paulo. Curso dc
âtual - São Paulo : Malheiros, 2016, p.306)

Baúosâ, proposiçôcs ociosas, selr
Dircito Constitucionâl - 31. ed..

Av. André Aúônio Maggi, N. " 06, Setor A CPÀ CEP|78049-901 Cuiâbá MT(DÀ0
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Esreoo or Mero Gnosso

AssEMBtEtA LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso

spcretariâ Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Lomr'\do oe (o'1strtuiçdo,l-st'çd e Reddçào

ILVI - Da Juridicidade e Regimentalidade.

Quanto à Juridicidade e regimentalidade, deve constar registrado que, em atonção à

deteminação do Art. 162 da Constituição do Estado d€ Mato Grosso € os artigos l'72 ? 175 na

Regimeüto Intemo destâ Casa de Leis (Resolução n." 677, de 20 de dezembro de 2006), está, a
proposição legislativa, em pleno acordo com a Constituição Estadual, pois foram obserr'adas as

regras acerca da Iniciativa dos Proietos.

Err facc dc todo o exposto, não vislurnblamos questões constitucionais, legais e

rcgimcntais quc câractcrizcln impcdirncnto à tramitação e aprovação da presente proposta dc

elnenda ii oonstituição.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto fâvorável à aprovação do Projeto de Lei N." 963/2022,

Mensagem N.' 18412022, de a\toia do Poder Executivo, nos termos do Substitütivo Integral n.o

0t.

sata das comissões- e^ -\Sa"Jta"zozz.

Àv. André Antônio Massi, N. ' 06, Selor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT (DN)
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AssEMBtEtA LEGTsLATIVA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comrssào de Conslrlurção. lu\liçà e Redàçao

IV - Fichâ de Votação

Proicto dc l-ei N. " 963/2022 Mcnsaqcrrl N." I84/2022 - Parecer N. ' 1065/2022/CCJ Il
Reunião da Comissão em
Presidente: D
Rclator (a):

Voto Relator (a)

l'elas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projcto dc I-ci N" 963/2022, Mensagem N.'
184/2022, de autoria do Poder Executivo, nos tcrnros do Substitutivo lntegr{l r." 01,

PosiÇão na Comissão ldcntifi cação d6'(a)Dchutaclo (a)

Relator (a) .J .N

\a^Nr-(\
Mcmbros (a)

tl Nw*^.r\
{1llh,"í " \\\ \I \
\I t \\\ \

\ \ \N\^,
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